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c i- :uRo E a Nossa HtsróRrA
PROCESSíJ LICIIATÓRIO N" 12512025

PREÇiiC fl-ÊTRÔNtCO N. 064/2025
ATA DE REa.t5TÊO DE PREçOS No 017/2026

Ao 21o (vrgésimo primeiro) dia do nlês .ii. jir.rl,rr oe 2026, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAii. i:'

E DO MUNIC|PIO DE ESCADA, pessoi.r luridrc? de dirêito público intêrno, com sede e Foro da Corr.,r'.,
da Escada, Estado cie Pernambuco. locaiizâda na Travessa Josê Pereira, s,/n, Atalaia, Escada- PE, insc'r .:

nô CNPJ/MF sob o n' 10.29. 31 1/0001-00, rê:,resentado neste ato pela Gestora ê SecretáÍia a Sra. NAF.À
PATRíCI.q PONTE§ LEMO§ DE BAR!rcs irasrleira, casada, portadora da Cédula de ldentidâ(iÉ, ,

3.773.503. SSP/PE, insciita no CFFit"4F s,x:. ,', rig3.t]73.ô54-91, no uso da aúibuição quê lhe conf6'..
ORIGINAL. Íreste ato denor:rrcados sii"i:l:,rÊ5irÉntLr ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRLi i
PREÇOS. realizâclo poí Í'reic co PREGÂ,f ELETRANICO No 06{2025 s de outro lado, a(s) Empres,:i:r
adjudicatána(s) rros Lotes abaixo, HoFrologâda em 2ClO112O26, doravante denominada FORNECELii;ft
tem entre si, juslo e a',ençado a presÊÍrte /\ta '-,.,Ê. quando publicada, terá eíeito de compronriss,, 1''

fomocimento, nos terrnos Co Dedêto n' ,'i ,16?;:l r:'i rle 311A312023, que Íegulamenta os Ans. 82 â rir
Lei na 14.133i2A21 . obsêrvacâs as con,Jir-ri..,.r, :ls i.i,Él.rcidas no ato convocatório e consoante as Clau: . ....-

que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS POR lrEÍ,/r. CONSTGNAOO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 \D27i'.;
MESES, PARA FUTURA E E!'ENTUAL. AAUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMEÀi.iÇ }
HOSPIÍALARES, DESTINADOS AO I.IOSITITAL MUNICIPAL DOUTOR BENÉVOLO WANDERLEY !]i
AMARAL E AS UNIDADE'J OE SAÚiJ- T!-À FAMiLIA DO MU'.IICiPIO DE ESCADAJPE, COI]IC '' i
especificaçôes r.jo Pror;ess,..r (líi3:náÍio, .: !,i'í.r:--tar;ã.J.1.)s seiviços será realizada conünuamente.

1.2 A exis!ôncia de pÍeços r'egistrados nêa, cbriga os órgãos participantes a firmar contrataÇÕes ,:,

DETENTORA DA ATA ou a contratâr' a tíiiaiidade dos serviços registrados, sendo-lhes facult3cí,
realização dê licitação especíÍca pa!"a a r.ôrtrataçáo pretêndida, âssegurada à DETENTORA DA A;:r.
preferência em rgualdades de condiçôes.

2. DA(S} DETENTCRA{S) DA ATÁ

2.1 Emprêsa: cMC DISTRIBUIDORÂ ha:sPlT,§LAR LTDA, CNPJ No 01.545.'179i0001-25. cor', sc't,.' .'

Rua Olívia Menelau, 103, lrnhiribeira - ilerrei PE ijEP: 51.17G110; Teletone (81) 98565-9796. e-f ."

licrtár.ao(ôonrchosortalalsQ!-r. neste ato rL.prer:rlÊ{ja pêlo Sr. JORGE LtíZ ULISSES DE MlRr\l'1 ;;'
SOARES FILHO, brasileiic. empresário. Foilacior"-'o qG. N" 6.342.449 - SSP/PE, e CPF n" 048.05o. r .

07, conforme ato constituiivc da empres2 o! ,'o..r,ii'i:ào apresentada nos autos.

3.1. Figura como úntco PARTICIPANTE di: presente Ata de Registro de Preços,a Sêcretaria MuniÕi.)ai r:É-

saúdê, conr os quantitativos estiÍnados abaix.\ dêfini(1os:

3.2. É verlado eÍeluar ac!'éscirnos nos (tL',.f rrii.-,rvos ou no valor máximo dà despesa eslabelecidos i.,r,r
Ata.

4- DO PREçO

4.1. A DETENTORA DA ATA ss coÍnúionle:-r a exei:ulaÍ o(s) serviço{s) registrados, de acordo cor
seguintes preços:

\,li
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ir Á NcssÂ |SToQIA
\,rovfl!4EN|Ios Foú/i,ER sEi,l-
{.OWLÊR. SENTADO. FLEXÁO DE
PERNAS, VASCULAR, ELEVAÇÀO
DE LEITO. COI\,I GRÂDE DE
PROTEÇÂO REBAIÍVEL PARA
IVAIOR SEGURANCA -
.-ARACTERISTICAS: POSSUI 2
PONTOS DE I\4OVIiüENTO
íCAEEÇA E PERNA) I,4ANUSEIO
FACiLiTADO E MAIOR
PRAíICIDADE TRAVA NAS
RODAS DUPLA AÇÃO; 2

i r\4ANrvELAs REBATivErs. TUBos
I cor\4 CHAPAS TRANSVERSATS
I QUE FACILITAM A TROCA DE
i CALOR. ITELHOR ACABAMENTO:

REVESTIIVENTO PROTEIIVO EM
POLÍMERO NAS GUIAS DO
SISTE!'IA HIDRAULICÓ DE
lnovü\4ENTAÇÃô. 4 RODiztOS
dLINDADOS COM PROTEÇÃO E
FREIOS, RODAS DE POLIMÉRO
COM FREIO DE DUPLA AÇÃO.
ESTRADO ARÍICULADC EM
CHAPA DE ALTA RESISÍÊNClÀ.
ESTRUTURA Et\l AÇO CARBONO.
ALTA RESISTÊNCIA A UIúIDADE
COÀ,4 PINTURA EPÔXI, POSSUI
REGULAGEI\4 DE POSÍURA PARA
MÂtoR coNFoRÍo. AÇo
ú/iRBÕNô CONI PINTURA EPOXI
PESÔ QUE O PRODUTO

,SUPORTA: ATE 180 KG. A
DII\4ENSÃO DO COLCHÃO 188 CM

i x 88 cM (c x L). GARANTIA DE 1

ANC DIRETO COIII O LiCITANIE
VENCEDOR. INCLU'NDO OS
CUSTOS COI\4 REÀ,IESSA E
CUTROS. COMPROVAÇÃO DE
ASSISTÉNCIA TÉCNICA NO
IúUNICiPIO DE ESCADA-PE,
RECIFE-PE OU NO MÁXIMO DE
15OKIu DA CAPITAL RECIFÊ-PE.
APRESENTAR NA PROPOSTA,
CATALOGO ORIGINAL DO
PRÔDUTOS COM IIUAGÉNS
!{L:A]S. DESCRIÇÀO TÉCNICA E
CARACIERiSTICAS GERAIS.
CA,ÀIA HOSPITAI-AR I\4ANUAL
DiJAS IV1ANIVELAS CO[4 DOIS
túovrMENTos ATÉ s PoslÇ0ES:
IIíOVIIÚENTOS FOWLER, SEMI-
.C\i,ILER. SENTADO, F].EXÃO DE
PERNAS, VASCULAR, ELEVAÇÃO
DE LEITO, COM GRADE DE
PRO IEÇÃO REBATiVEL PARA
IúA]OR SEGURANCA .
í]ARACTERiSTICAS: POSSUI 2
P'NICS DE IúOVI[4ENTO
(CABEÇA E PÉRNA), MANUSEIO
FACILITADO E I/IAIOR
PRATICIDADE TRAVA NAS
RODAS DUPLA AÇÃOi 2
I.,lANIVELAS REBATÍVEIS, TUBOS
COÀI CHAPAS ÍRANSVERSAIS
OUE FACILITAM A TROCA DE
rlArôR t4ELHOR ACABAMENTô
RE üESTI[4ENTO PROTETIVO E[,1
PO,-iNIERO NAS GUIAS DO

L- ----.1-
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slsrEirA HrDRÁuLrco DE
MOVIMENTAÇÀO d RoDi:IOS
BLINDADOS COIr'1 PROTEÇÀO E

FREIOS, ROOAS DE POL-IUlERO
coM FREIo DE DUPLA AÇÃC.
ESTRADO AR]ICULADO EII
cHAPA DE ALTA RESIst ÉNcrA.
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO.
ALTA RESISTÊNCIA A UMIDADE
coM PTNTURA EPóxt. Possur
REGULAGEM DE POSTURÂ PARA
MAIOR COI'IFORTO AÇO
cARBoNo CoI', PINTUTTÁ EPÓXI
PESO QUÊ O PRODUIO
SUPORTA: ATÉ í80 KG, A
DIMENSÁO DO COLCHÁO 188 CM
x 88 CM (C X L). GAR,lNrÂ DE 1

ANO, üRE rO í;OM O LlCrÍÀlrTE
VENCÉDOR. INCLUINDO (]5
CUSTOS COM REMESSA E
ourRos. coMPRovAÇÃo DE:

ASstsrÊNcrA TÉcNrcA Na-r

MUtflclPlo DE ESCAoA-PE,
RECIFE-PE oU No MÁXIMO OE
.IsOKM DA CAPITAL RECIFE.T'E.
APRESENÍAR NA PROPOSÍA,
cATÁLoGo oRrcr rAL Do
PRODUTOS. COM II,IAGENS
REÂts, DEScRTÇÃo rÊcNrcA
cARÂcrERlstcAs GERArs.

.i
_t_

4.2. Os píeÇos .eqrstrados abrairgerào os cusios diretos e indiretos decoÍrentes da prestação dos servir-
incluindo tribulos. êncargos trabalhistas ê comerciais. seguros, despesas de administração, lucro, cusi,:-
com transporte. frelê e dêmais despeses corrêlâtâs.

5. Do PRA:aÔ DE uGÊNcIA E DÂ pRÔRRoGACÀO

5.1. O prazo de vigência dâ Ata será dÉr 'j.! {rrm) ano. contado dâ dâtã dê sua assinaturâ, podendc, ;,.,r

proÍrogado. por iguâl período. desde que exr.rà saido riisponível na âta sseja comprovada a vantajos'o.r
dos preços registÍsCos.

5.2. A prorrogação fica condicionada à comprcvagáo oa vanhjmidade dos preços registrados. media:ri".
pesquisa de preÇo a ser Íealizada com a 'JtiiizsÇâô dos parâmetros êstabelêcidos no art. 23 da Lei Fece, ,l

n" 14.133121.

5.3. As quantidâCes registradas püúúrá:, ràr rencvadas, desde que haja previsão na fase r,.
planejamento da contratação e no ato convccâiório.

6. DO REAJUSTE

6.1. O preço registrado nesta Atn apenas pocierá ser reajustado apos deconido 1 (um) ano da dal
elaboraçáo do orçamento estimado da licÍ3iào. mediante aplicso do Índice Nacional de Preco
Consumidor Amplo - IPCA, íornecido pelo !EGã.

6.2. A DETENTORA DA ATA devêrá apÍer;crll,lr o pedido formal de reaiuste ao GERENCIADOR dLr l, .

a vigência da Ala e antes da data de ever,iuai formalização da pronogâÉo do seu prazo de vigênciâ. \r'u
pêna de preclusão do direito ao rea.iusta|nÉrnlo

6.3. O pedido de reajuste derrr:iá ser .rr,rjr-,.riiô ;1.' üazo máximo de 10 (dez) dias e será forn',ar ' ,

mediante ternro aditivo.

{#
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6.4. Aplicado o Íeajuste na Ata, os contratos formalizacl,rs úosteriormente à sua concessão lá serão
f'rrnados com o preço reajustado.

, DÀREVISÃO DOS PREçO§ REGISTRAOCS

7 1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pÍar;cado no mercado por motivo superveniente
-r:rcorrente de força maior, caso Íortuito, fatc dc prÍncrF,e cu fatos imprevisíveis ou previsíveis de efeitos
ncalculáyeis, e for inviável a manulenção da Ata ias condiçôes originâlmente pactuadas, o
GERENCIADOR convocaÍá a DETENTORA DA,ATA paia nÉqcciar a redução do preço registrado.

7.1.1. A recusa da DETENTORA DA AYA em reduz;i seús preços na forma prevista no item 7.1.
implicará o cancelamento parcial oú integÍai do.eqi3tr. do preÇos e a liberação da OETENTOR.q
DA ATA, sem aplicação de penalidad{:s a,.i, riinistreii/as.

/.2. Quando o preço registrado se torrar si.rÉí-.iior .!r. viílLrde da criação, alieraçâo ou extinção de
iuâisquêr tributos ou encárgos legais, com ccÍrprúva.--la rcpercussão sobre ã Ata, ô GERENCIADOR
:cnvocará a DETENTORA para proceder a reiução dos preç:os de acordo com os novos encargos,

7.2.1. A Íecusa da DETENTORA DA ATA em redLrzif seus preços na lorma prevista no item 7.2
implicará o cancelamenlo parcial ou integÍ?l dc ielisi!r ile preços. conr aplicação das penalidades
administrativas previstas em lêi e nesta Ata

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao pre.ço ídgistrado, é facultâdo à OETENTORA DA
AÍA requêrer a revasão dos valores, desde que atendidús,rs segrrintes requisitas:

a) Comprovação do motivo superveniente decoiren',e 'JÉr Íorça rnaior, caso fortuito, fâto do prÍncipe.
fâto da Administração ou Íatô imprevisívél ou previsi./ei oe eÍeitos incalculáveis;

b) Demonstração, por meio da apíesentaÇâo Cê g,âíllira de custos ou ríemória de cálculo, qüando
couber, acompanhada de documentâção cornprol-'áir',rra ccrrelâta. dê quê os preços rêgistrados estáo
desatualizados ê se toÍnaram inviávêís.

(

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobÍe o pedidc de rcvlsão no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
conlar da data dê conclusão da instruçáo dc re,Jueri:i.-,:i:,.

7.3,2, DuÍante o período de análise do pediclo i GERENCIADOR, mediantê solicitação dâ
DETENTORA DA ATA, poderá suspêndêr as nova:j :i.rtori2açÕes de ccnsumoladesão à Ata de
Registro de Preços.

7.3.3. lndeferido o pedido de revisào, poí ausência Cêr ,rrova' efetrva dos requisitos previstos no item
7.3, a DENTENTORA DA ATA Íica obrigada a manisr os compromissos assumidos pelos preços
oÍiginalmente registrados, sob penâ dê câncelâme!)to dc rêgistro de preços e aplicação das
penalidâdes âdministrativas previstas êrn ler íi nÊ::i---,.^.ii'r

7.3.4. Comprovada a desatualizaçáo dos i )eço5 r={.-::rrrlci,. a i\ia poderá ser revisada e, caso a
DETENTORA DA ATA não aceitê os novos preç'rs ir!.j'cj.:dos. o Regislro de Píeços será, parcial ou
integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA iibe:acia do compromisso assumido, sei'n
aplicação de penalidades administÍativas

l.{. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORÀ DA ATA Íormular proposta
:r rilervêniente para reduçào dos preços Íegrstracios. Ca.;o ri lr-oposta de reduçáo tenha repercussào na
. ,,cem de preferência de lotes/itens espelhados. snrnerilé s.ri'a âceila se:

a) rêspeitar o intervalo mínimo de?Aa/o en relaiáo ao irreço reoistrado

EscadeAv. Dr, Antônio
Kl#ffi
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b) hou r'er comLrnrcaçào i:s ,lerp, ,:i ra.. dcl demais itens/lotes espelhados, facultanC -.-i
oportuniclade de apresentar r.lov;.r pr'- Í-,i :. iii

7.5. Qualquer revrsão nos f)íeços reri13ir.'r-:;s Jeve ;er íormalizada mediante teÍmo aditivo e re.tr..
âpresentação de nova proposta de preçü rr()u iiôva pianilha de custos e formação de preço, conÍorni,
caso, seguindo o modelo constante do âciilai

7.6, A revisâo dos preços registÍados ei;'Lt., §erá âplicada automaticamente aos contratos formallzadi,-l
posteriormentê à sua implantaÇâo.

8. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NÔ çDNSUMC DA ÂTA

8.1. O cons'imo ca Ata devÊri a,corrcr;,:iir.{,ri.í) ni-r il?m/lote mais vantajoso, consumindo-se os i.l.l

lotes nessa sequência apenas qirando ex,-i,i:r,,l.r D qtlafititativo daquele.

8.2, Se a mesma empresa yencer a lic ia.-;rl r as aa,tas ampla e resêrvada, ou vencer em mais de rri'
item/lote espelhado, com preços disiintos . .o|:sumo da Ata deve ocorrer primeiro no item/lote nr,r',
vantajôso, devendo ser contÍai,,rí:lo'.§ cs dírir..ri:- itJns/loies em sequência apenas após o exaurimenlc c,'r.
quanlitativos registrados rna;s'.,irfl laJosoi

8.3. Sê empresas distintês ve,-rcêrem cclsíj ampla e resei'vada com preços iguais, a cota reseryada ie'r
prioridadê dê conirataçáo

8.4. Se empresas distintas vencêran'r ril,i.is.i Iírir?s g!;pelhados com preços iguais, as microempre.
êmpresas de pequsno plar.o ê .1s .1..-ír3nri,iÕerldedores individuais terão direito de pÍeÍerênii,.
contratação.

8.5. Na impossibilidade dê ss :rplicar o Íl ,tei i, pi-ei,isto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá rêirrr,"
sorteio para a definrçáo da or.ienr de prr.fe r €: nrri;,r ra contratação.

9, DAS CONTRAIAçÔE§ e§C(JÊÊ*ii, nS DÀA!'A DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. A DETENTORA DA ATA ôst.i ôi)riitird.? :r . elebrêi .rs contratações que dela poderãoadvir, obseri,:,,
as condiÇÕes estabelecidas no Êdrtal. rlri :eir-( ane\os e nesta Ata-

9,2. As contrâtaÇÕes decorrentes destl ala Ce Registro de Preços seráo'formalizadâs med;an;:
assinatura de termo de contrat.. íesile;iec.l.r c L\razc í'e vigênciá da Ata.

9.3. A DETENÍORA DA ATA será rrJrrç,),".1:r:r i:::i:r írssinâturâ do têrmo de contrato no prazo de C-? 1:l
úteis a contaÍ da convocação s::ir y.,;np ,.:li r.r..r{i.iir o ,:i[eito á contratação.

9.4. O prazo para assinatura do ierrno de coírlraic poderá ser prorrogado uma úaica vez, poÍ igual per;') I'

mediante solicitaÇão da DETENTORA DA ÂTA. ântes.lo decurso do prazoâssitlalado e desde que o..l
motivo justo. aceiiô pela Aorninislraçár

9.5. O nãc comüáreciÍnenio ou a r€riusê iir r.r,;Ii:ada da DETENTORA DA ATA em assinar o contr::i,,
prazo assinalado enseja o cal]celal'll.rrr ti- ci, i,.).Írsti-ir (ie preços e a aplícação das penalidades pÍevisi. .

Edital.

9.5.1. A instauiêção do ilrL-cessc ile.:prr:rçãc.: de aplicação de penalidades compete ao ói-!lâ:,
entidade interessada na cont/ataÇãJ.

9.6. Por ocasião de cônvocãcãc pârâ l!!irr:rture oo contrato, o órgão ou entidade interessêJe
contÍataÇão deverá consLritaí o regularrdace d.:i DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacir.:
Empresas lnidôneâs e Suspensâs (Ceisi '. r. CarJastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e vÍ,, l

r'"ier**nlr!ír:|@a::ig-,t- ::ti€i::rürc' .

I
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ir ,./alidade dos documêntos de habitação tiscal. sc'cial ê t'a:-r;rl,'rsta apiesêntados na liciteção, por meio de
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, ceítificando nos autcs a regularidade e anexando os documentos
obtidos.

9.6.1. Sê não for possível atualizar os docuÍnentos pi)r meio êlêtrônico, a DETENTORA DA ATA será
notificada para, no prazo de02 (dois)dias úti;is..í,rnp,D\,ar a sua siiuâÇão de regulâridade, mediante
a apresentaÇáo das respectivas certiíjôes vigentes soi. Dena de dêcair do diÍeito à contrataçác e
haver o cancelamento do registro de preços.

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.6, o GERENCIADOR !'.\:lcia convocar os integrantes do cadastÍô de
,riserya, se houver, ou os licitantes rêmâÍtêsc.intes, na :rraJgm de classmcação. parâ negociação e
,?ssinatura de nova Ata, observado o disposto no ârt. 9Í1. §§ ?' ê 40 da Lei 14.133, de2021.

r ,i. q contralâção individual dê itêns registrad:,: ,.. r i, ,,:..r ::, ,,riínâ :.:rí;iiiir-ade somenk: 9erá admiiiCái :..
l ::tlal previu critério de acertabilidâde dos iraa,i.r:, .ríri,:iri(-r ;'.:.".ir-'r(r : je íor cofitprc,vada â vantalosidaijÉ

j-, contrataçáo mediante prévia pêsquisa de rTleÍcad. ôu ciei:.u i-,sÍra ião de que o deságio obtido no valcr
-i riem é igual ou superior ào do lote glcbaiment.-á üeir..rdeiârjô

.li. DÁ,S OBRIGAçÓES DO ÓRGÃO GEREi.iCíÀ\DOÊ !}IrÂTA

-i1] 1. .J ORGÃO GERENCIADOR dCVErá.

10.1.1. Assinâr, gerenciar e Írscalizar a Ata Ce R;g:sl,r :,:: 'Íü(cs.

i,).1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alteraç1)es. .i,.i, ?:-::11 i,.rrJa â sua vigêncie, no Ponâl Nacional ilt,
-;,r,r'rirataçÕes Públicas;

i ', 1.3. Autorizar e gêrenciar pedidos de consunri, Cos arl,a-. .. i:,artrcrilanies e periidos de adesão dos n.i!
lririiDantes:

10, í.4. Observar os quantitâtivos ê limites sstábeiêcidorr i.)i"r;r os órgãos participantes ê não participantês;

í 0.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, qilando cabivel;

10.'t.6. Analisar pedidos de reaiu6te e revisão dcs prec,',:. registrados, condu2indo as renegociaçoes
-.r.essárias;

'i0.1.7. lnstaurar processo de apuração e apl,cação CÉ fF,,:1à,icade, garantida a ampla defesa e o
.íJrrtraditório, em caso de comêtimento de ilícitos iie:ei':'orrl;rs ,.ja Ata {le Registro ÍJe Preços;

10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo oe vrgància da rr.re qÚando cabívsl;

10.1.9. Convocar os integrantes do Câdâstrc de Reserva. :e hi;uver, eÍn cãso de cancelamenlo paÍcial ou
,rte3ral do registro de preços,

i1 DAS OBRTGÂçÕES DA DETENTORA CA .A"irr

i1.Í. A DETENTORA DA ATA obriga-se a.

11.1,1. Manter o prêço registrado e demais condiçôes pre ,;3ias duÍante todo o prazo de vigência da Ata
re Registro de PreÇos;

i1.1.2. Manter, durantê toda a vigência da Atr (1ê RcE,-r!r1 ,Js Preços ê dê eventuais mntratações
decoírentes, as condições de habilitação exigidas para ÊeriiüaijaÉo nã licitação;

$
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11.Í.3. Assinar os contratos dêcorrenles .lÉsia Ata cja RegístÍo de Preços no prazo assinalado

1t.1.4. Prestar as infoímaçÕes soiicitadas pelo GERENCIADOR, durante o pÍazo de vigência da Àt6 ..-.

Registro de Preços, no prazo máxrmo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

11.'1.5. Designa. preposto paie r(jpresei,1. i;r i:i,raniir o GERENCIADOR, sempre que for necessár l

t2. DAADESÁO À ATA DE REGI§]RíJ I;I-: iJítEÇCS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

't2.1. A presente Ata de Regrstro de PreÇos poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidad.r .-

AdministÍação Pública que r)áo tcnha parircii.,áci,) dú.; orocedimentos iniciais da licitação para o registrr,i.,
preÇos, doravantê denôminado \lriô DÉ\!i-f ialP/iNl [, mediente anuência do GERENCIADOR.

12.2. Cada órgáo ou entidade NÃO PARTiCI'r:1ANTE podêrá adorir a até 50% (cinquênta por cento) .:.:

quantitativo dos itens registrados nâ Ata dô Reqisrro de Preçoa,

12.3. A soma de todas âs c.lesôes oi-:., l.jÁO f ARTICIPANTES não podeÍá excedêr ao doDr o :.1.:

quantitativo de cada itern Íe§rstrado. in.q11= n.jrri.-''i..êntê do número de órgâos não participantes '-.:
aderirem.

12.4. A adesão do NÃo PARTICIPANIIE ieqrÉ?i ârluôrcia do GERENCIADOR e da DETENTORA Drr, ,, ,

e sêrá autorizada desde qrre 'rào irala p.r'..,r.'.:. i;;ra as obrigações deconentes desta Ata.

12.5. A adesão deverá segirrr as côndiÇ,r,.s .oreYistâ-.; no Edital e seus anexos, sendo eÍetivada êrn ;:i
(novênla)dias a coí.rlar dâ eutoflzaçác ,ro i tRÉi'ic|ADOR.

13. BO GÀNCELAMENTO DD REGISTÊ:,' DF PFEçOS

13.'1. O Íegistro de pÍeços da DETENTORA tlA ATA será caÍ|celado quando esla:

13.1,1. Descumprir as condiÇões nela previstas

13.1,2. Não manti,/er as condiçôes de habiiitação exiqidâs na licitaÉo;

í3.1.3. Rêcusar-se injustifiôâdamentê a ,,rs.:jiôír .-,s rô:ltratos decorràntes destã Ata;

13.1.4. Rêcusar-se a reduzir o preÇo rellisriâdc Ía l,iirótese d,ê êste tornar-sê superior àquelês praticâdis
no mercado;

13.1.5. Tiver sua falência decretâda cu rri disso!'./ida

13.1.6. Sofrêr pênalidâde adÍninistrativi que inrDeça sua contratação no âmbito da Administração Dirot .,

lndireta do l,4unicipio de Esca,la-PE. s;-11. c se ir sancão náo ultrapâssar o prazo de vigência desia Â., ,
não for o GERENCIADOR o responsavel p.r slre aDli,)sção, hipótesé em que o registro de preçcs pL,r'

ser mantido pelo prazo remanescenie i,r).,s l'Jq,pníia a penalidade, mêdiante decisáo fundament,r.r.'
GERENCIADOR.

13,2. A Ata de Rêgisiro de Preços sêÍá cãncelada tanrbém por razóes de, interesse público cu err,
decorrência de caso íortuito ou força rnai,:r. que prejudique o cumpdmento das obrigações definidas ne. :.

Ata de RegistÍo de Preços. devidamenle: crrirpr.lvaios e justiÍicedos.

13.3. A ATA DE REGISTRO OE PREÇOS DoCsra ser canceliada em caso de extinÇão antecipâ.l.,
contrato dela decorrente firmado relo GÊRENCIADoR.

.PE
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13.4. Será assegurado o contraditório e a airpla Cêíesô ;,irt1s Co cancelamento do registro de preÇos
ressalvada a hipótese dê que trata o item 13.1.ô.

,:.]. DAS INFRAçÕES E SAT{çÔES ADflTINISTRÂ:TiVà§

14 1. Ccnrete infração administrativa a DETENTORÂ DÀ Ai'A írue

1. 'i.1. não assinar o contrato decorenie desta Âla Cêntio j-J prazo estipulado;

14.1.2. recusar-se a reduzir os preços registradLr., cjiante dà :iri-,íiveniêÍte criaÇão, alteração ou extinçào
o.. tributos ou encargos legais corn comprovada "rperüuss;ü sobíe a Ata:

14.'1.3. recusar-se a manter os preços rêgistrâdos após indt iür'i:'nonto do seu pedido de revisão

'!4.2. A penalidade de multa será aplicada de ar:i,..;r aon].i,: seil.rinles regras

i4.2.í. Mulla de 1% (um por cento) a 1$o/o lCez pô!- cÍr.,to; ;ôbie c vãloi total da Ata, observado o valor
minimo dê R$ 10.000,00 (dez mil reais) ê o máxin:c cle ,R§ 1C0.000,0C (cem mil r€êis), a seÍ aplicada â
,:,r3m comêter a infração pÍovista no itom 14.1.1 desta Atâ,

14.2,2. Multa de 0,5% (cinco décimos pcr úentô) â 5')í' lcincc por cento) sobre o valor total dâ Ata.
.l5servado o vator mínimo de R$ 5.000,00 (cinco rr,rl re;;isi € r,axrrno 'Je R$ 50.000,00 (cinquenta mil rêais)
:r ser aplicada êm caso do cometimento das infr.?çóes pÍe'.,,stes :!cs itens 14.1.2 e 14.1.3. desta Ata.

14.3. Alem da multa aplicada. é âplicavel a penalidade ,1e l,lrpedimento de licitar e contrâtar com ô
illunicípio de Escada, nos seguintês cascs e coní]içÕês:

1-1.3.1. na infraçâo prevista no itêm 14.1.1: de 6 â 12 r,ô:;s.,

i '.i.2. nâs rlfrações previstas nos itsns 14.1.2. e 14.1.3 .ire ii,neses

14.4. Na fixação da dosimêüia das sanções previslas nesli.,qlâ. seíáo observados os mesmos cÍitérios e
iiÍetÍizes fixados no edital da licitação.

'14.5. A aplicaÉo das sançôes deverá ser precedrda cje pi,.,cesso administrativo, garantidos os princípios
. r ampla deÍesa e contraditório, a ser instaurado rrc êr:rrl.o CLr Comissão Permanente de Apuração e
Aolicação de Penalidades - CPAAP, instituÍCa p.;lí,i :-.§(--r3taria de Gêstâo lntegrada, no caso de
.rÍretimento da inÍração prevista no item 14.'1.1 e,:lo ifFÊEI,{CIAOOR. quando se trataÍ das infraçÕes
-revistas nos itens 14.1.2 e 14.'1.3.

': i DA PUBLICAçÃO

15.Í. Esta Ata de Registro de Preço sera públicadâ no Pcrtai Nacional dê Contrataçoes Públicas (PNCP)

'-,r,,.,o condição de sua eÍicácia, devendo a sua rlivr"rl;ac:rir i9! .tantrda durante tôda a vigência.

'rô. Do FoRo

16.1. Fica elêito o Foro da Comarca Ce Escada-FE parâ .rs litígios deconentes deste instrumento, com
Êrejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

:.ada-PE. 21 de janeiro de 2026

{
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